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Assunto: Antecipação do reajuste salarial da CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO DA EDUCAÇÃO DO 
ENSINO SUPERIOR – CCT-2025/2026. 

 
 

 
Senhor (a) Diretor (a), 

 
Embora as negociações, ainda, estejam em andamento é imperioso que os estabelecimentos de ENSINO 

SUPERIOR: 
 
1. concedam a partir de 1º de maio de 2025, uma antecipação de reajuste salarial da CCT 2025/2026, no 

percentual de 5% (cinco inteiro por cento), aos docentes e auxiliares de administração escolar 
abrangido pela CONVENÇÃO COLETIVA DOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO SUPERIOR 
- 2025/2026. DA BASE DO SINTRAE-MT e SINTRAE-SEMT, que será descontado quando do 
encerramento da negociação da Convenção Coletiva de Trabalho 2025/2026. 
 

2. concedam a partir de 1º de abril de 2025, uma antecipação de reajuste salarial da CCT 2025/2026, no 
percentual de 5% (cinco inteiro por cento), aos docentes e auxiliares de administração escolar 
abrangido pela CONVENÇÃO COLETIVA DOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO SUPERIOR 
- 2025/2026. DA BASE DO SINTRAE-VAMT, que será descontado quando do encerramento da 
negociação da Convenção Coletiva de Trabalho 2025/2026. 

  
Os estabelecimentos de ensino deverão discriminar nos recibos de pagamento de salário a rubrica de 

antecipação de reajuste salarial da CCT-2025/2026, bem como proceder à anotação na CTPS. 
 
Atenciosamente, 

 
 
 

Gelson Menegatti Filho 
Presidente
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